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CÂMÂRÁ DEVER.EÂDoRES DE r1oRTALEZÂ
GABIIYETE VEREADOR TÁ.U OLIVEIRÂ

INDICAÇÃO N' 1269/2025

"Dispõe sobre a construçío de uma

praça equipada com Academia ao Ar
Livre e complexo infantil no terreno

localizado ao lado da capela de Sta.

Terezinha, endereço Avenida Clóvis

Arrais Maia, número 6382, Bairro

Caça e Pesca."

EXMO, SR. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

O vereador signatiírio, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e na foram

regimental vem mil respeitosamente submeter à apreciação de V. Exa. E desta augusta

Casa, a Indicação em epígrafe, a qual, depois de aprovada, seÍá enviada a Poder

Executivo, para que retorne em forma de mens:rgem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÁMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.

Em 0í de 6

Vererdor TAM OLMIRA
UNIÃO BRASIL

Rua Dr. Thompson Eulcão,830 - Eng. Luciano Cavalcante, Fortaleza -
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cÂuene DE vEREâDoREs DE FoRTALEza
GÂBIITRTE VEREADOR TÁIU OLTVEIRA

N»Ic.LçÁo N" t26 9 / 2025
AO PROJETO DE LEI N'

"Dispõe sobre a construção de uma praça

equipada com Academia ao Ar Livre e

complexo infantil no terreno localizado ao

lado da capela de Sta. Terezinha, endereço

Avenida Clóvis Arrais Maia, número 6382,

Bairro Caça e Pesca."

INDICAÇÃO:

Art. lo: Fica autorizado ao poder Executivo Municipal a realizar a construção de uma pra-

ça equipada com Academia ao Ar Liwe e complexo infantil no teneno localizado ao lado

da capela de Sta. Tereziúa, endereço Avenida Clóvis Arrais Maia, número ó382, Bairro

Caça e Pesca.

Art. 2': As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotaçôes or-

çamentárias específicas assegurando a sua efetivação sem impactos financeiros adversos.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

-? kc,ê^
Vereador TAM OLI!'EIRA

UNIÃO BRASIL.

Rua Dr. Thompson Bulcão, 830 - Eng. Luciano Cavalcante, Fortaleza - CE, 6081G460.
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e-mail: gab3 ltamoliveira@gmail.com

Art. 3o: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com a revogação das disposi-

ções em contrário.
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CÂMÁRA DE vEREÂI)(oREs DE FoRTÂLEZA
GÁBIIYETE VEREADOR TÂ}Í OLTVEIRÂ

DA JUSTIFICATIVA:

A presente indicação visa trazer à disposição da população mais um equipamen-

to público de relevante interesse social, trazendo urbanização, aproveitamento social do

espaço público, além do exercício de atividades saudáveis em um ambiente qualificado e

que incentiva a prática de esportes e lazer pela população local.

A utilização racional e social do espaço para o incentivo de esportes e atividades

fisicas aumenta, em muito, a qualidade de vida dos munícipes, sendo a presente indicação

uma real melhoria na qualidade de vida dos fortalezenses que residem no Bairro Caça e

Pesca.

Outrossim, além dos motivos expostos acima, a aprovação deste projeto garanürá

recoúecimento de que a Administração Municipal de Fortaleza tem como prioridade a

promoção da qualidade de vida de seus munícipes.

Diante do exposto, contaÍnos com o apoio dos nobres pares desta Casa Legislativa

para a aprovação da presente proposiçâo indicativa.

Câmara Municipal de Fortaleza,04 de junho de 2025.

Rua Dr. Thompson Bulcão, 830 - Eng. Luciano Cavalcante, Fortaleza - CE, 6O81G45O.

e-mail: gab3 lta"'oliveira@gmail.com
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Vereador TAM OLMIRÁ
UMÁOBRASIL.


